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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

DO TIPO MENOR PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2026 

(Processo Administrativo n°50/2026) 

EXCLUSIVA ME, MEI E EPP 

 

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sertanópolis, por meio do 

Departamento de Licitações, sediada na Avenida Seis de Junho, 825, Centro, Sertanópolis, Estado do 

Paraná, CEP: 86170-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 055/2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 17 de junho de 2026, ÀS 09:00 horas (Todas as referências 

de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF). 

 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: As propostas serão 

encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até: 17 de junho de 2026, ÀS 09:00 horas. 

 

LOCAL: www.gov.br/compras  - UASG 927893 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE SERTANÓPOLIS-PR, e www.saaesertanopolis.com.br, na aba Portal da 

Transparência/Licitações no qual o edital está disponível para “download”. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO/SAAE DE SERTANÓPOLIS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
http://www./
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.1.   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade e a 

dificuldade de se dividir em quotas o objeto; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
                 Av. Seis de Junho, 825 – Centro 
 CNPJ: 81.442.428/0001-96 - Fone: 43 3232 1104 
                          Sertanópolis – Paraná 

 

Página 3 de 37 
 

2.11. A vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-se a 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Em se tratando de obras e serviços, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

de tributos estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Quando da desclassificação da proposta, esta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de Habilitação. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/PR. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

as declarações de que trata a Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e 

tiverem sido anexados até a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, juntamente com a proposta ajustada, nos termos do item 5. 

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.13. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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apresente alguma restrição, a qual somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico, no endereço https://sertanopolis.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/4/licitacoes. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.  

9.2.2. Na hipótese de convocação feita por e-mail, dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da autoridade superior, constatada a regularidade dos atos praticados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://sertanopolis.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/4/licitacoes
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 Os valores das melhores propostas por Item serão registrados na ordem de classificação na 

licitação.  

11.2 A Administração Municipal convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 

podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida neste edital.  

11.3 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal.  

11.4 No ato da assinatura da Ata, o adjudicatário classificado em primeiro lugar se obriga a 

apresentar procuração ou contrato social e cédula de identificação.  

11.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar 

os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao 

respectivo percentual registrado, na seguinte hipótese:  

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 

11.6 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido para o primeiro colocado, 

para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do valor estimado para o lote e o período 

remanescente da Ata anterior.  

 

11.7 Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual.  

 

11.8 A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele 

poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, respeitada 

a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade 

de condições.  

 

11.9 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da Administração, 

ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que 

ocorra a acumulação de itens entre os períodos.  

 

11.9.1 Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo 

de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 

12 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEU REAJUSTAMENTO  

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes 

situações:  

12.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021;  

 

12.1.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

12.1.3 resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  
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12.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

12.2.1 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

12.2.2 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

12.2.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

12.3 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

 

12.3.1 Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

 

12.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 

obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.        

 

12.3.3 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados.  

 

12.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

12.3.5 Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador procederá a 

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 

12.4 Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual período, e, 

no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária 

 
13 DO CANCELAMENTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

13.1 O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 

13.1.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  

13.1.2 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

13.1.3 Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

13.1.4 Por iniciativa da Contratante, quando:  

I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver vinculado;  
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II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do Registro 

de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

14 – DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU TERMO EQUIVALENTE  

 

14.1 Assinada a Ata de Registro de preços, o adjudicatário poderá será convocado para, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato ou termo equivalente, podendo, contudo ser prorrogado, 

a critério do Município, quando solicitado e justificado o motivo pelo proponente.  

 

14.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.  

 

14.2 O contrato ou termo equivalente será encaminhado no email constante do sistema e será 

considerado lido no prazo de 02 (dois) dias úteis da data de envio. 

 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

 

15.1.5 fraudar a licitação;  

 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

15.2.1 advertência;  

 

15.2.2 multa;  

 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

15.4.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a 

enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do contrato licitado.  

 

15.4.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, 

de 2013, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado.  

 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  



      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
                 Av. Seis de Junho, 825 – Centro 
 CNPJ: 81.442.428/0001-96 - Fone: 43 3232 1104 
                          Sertanópolis – Paraná 

 

Página 15 de 37 
 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; não 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a enviar o 

detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou deixar de apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade 

com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei n.º 12.846, de 2013, bem como pelas infrações administrativas previstas no item anterior que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, consistente em 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos casos em que a garantia for exigida.  

 

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 

15.11 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de advertência e 

multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail 

licitacao@saaesertanopolis.com.br  ou compras_saae@hotmail.com ou devidamente protocolado à Av. 

Seis de Junho, nº 825, Centro, Sertanópolis/Paraná – Telefone: (043) 3232.1104. 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.3 As despesas para atender a esta licitação estão programadas nas seguintes dotações: 

 33.030.17.512.0020.2.313.3.3.90.30.00.00 FONTE 1076 

 33.040.17.512.0020.2.314.3.3.90.30.00.00 FONTE 1076 
 31.030.17.122.0002.2.306.3.3.90.30.00.00 FONTE 1076 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

18.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@saaesertanopolis.com.br
mailto:compras_saae@hotmail.com
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18.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência e 

endereço eletrônico https://sertanopolis.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/4/licitacoes. 

18.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.10.1 ANEXO I - Termo de Referência 

18.10.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

18.10.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

Sertanópolis, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

FLÁVIO MARCELINO FANTIN 

Diretor Superintendente 

 

 

 

 

__________________________________ 

DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sertanopolis.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/4/licitacoes
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO/SAAE DE 
SERTANÓPOLIS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 

Itens Descrição Unidade Qtd. Valor Unitário  
Máx. R$ 

Valor Total 
Máx. R$ 

1 Arame recozido 18, rolo contendo 
1kg 

Kg 30 17,47 524,10 

2 Areia média lavada Metro 
Cúbico 

100 168,02 16.802,00 

3 Argamassa 20kg - C3 Unidade 20 32,53 650,60 

4 Balde de pedreiro 12L Unidade 20 27,95 559,00 

5 Barra de ferro 4,2 mm por 12m Unidade 20 15,26 305,20 

6 Barra de ferro 5/16 8,0 mm por 12m. Unidade 20 40,83 816,60 

7 Bobina de papelão ondulado para 
pintura 1,2 x 10m 

Unidade 02 86,30 172,60 

8 Bucha em nylon 10 mm – 100 
unidades 

Pacote 02 15,67 31,34 

9 Cabo de madeira para enxada 1,5m Unidade 10 16,98 169,80 

10 Cabo de madeira para picareta Unidade 10 20,20 202,00 

11 Cadeado 30 mm, corpo em latão 
maciço, haste em aço, acompanham 

2 chaves em latão 

Unidade 20 22,00 440,00 

12 Caixa de energia 2x4cm Unidade 20 1,80 36,00 

13 Cal liga, embalagem de 20kg Saco 20 17,32 346,40 

14 Cal para pintura embalagem 8kg Saco 50 21,60 1.080,00 

15 Cal virgem embalagem 20kg Saco 300 18,33 5.499,00 

16 Carrinho de mão pedreiro, material 
em aço-carbono com acabamento 

galvanizado, capacidade para 150 kg 
de carga e de 80 litros de capacidade 
da caçamba, equipado com pneus de 

02 lonas e garantia mínima de 06 
meses 

Unidade 10 278,40 2.784,00 

17 Cavadeira articulada com dois cabos 
de madeira 1,80m 

Unidade 03 125,58 376,74 

18 Chapéu de palha roceiro Unidade 05 29,11 145,55 

19 Chibanca com cabo Unidade 10 87,45 874,50 

20 Cimento 50 kg Saco 200 40,40 8.080,00 

21 Cola branca utilizada para pintura, 
embalagem de 1 kg 

Unidade 20 31,80 636,00 

22 Colher de pedreiro 8 polegadas, em 
aço forjado e cabo de madeira 

Unidade 50 24,49 1.224,50 

23 Coluna 7x17cm ferro 8mm Unidade 150 101,27 15.190,50 

24 Corda trançada multifilamento 8 mm Metro 30 1,89 56,70 

25 Desempenadeira em material 
plástico de alta resistência, tamanho 

17x30 cm – PARA REBOCO 

Unidade 50 24,50 1.225,00 

26 Disco de corte diamantado 110mm Unidade 10 23,71 237,10 

27 Disco de corte para ferro 115mm Unidade 60 7,79 467,40 

28 Disco serra madeira 185x24T Unidade 10 35,51 355,10 

29 Disco de corte ultrafino para 
porcelanato 110mm 

Unidade 20 35,04 700,80 
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30 Enxada em aço carbono com cabo 
de 145 cm e pintura eletrostática, 

tamanho da lâmina 22 

Unidade 20 65,61 1.312,20 

31 Enxadão em aço carbono com cabo 
de madeira 

Unidade 05 60,64 303,20 

32 Facão para cana, lâmina em aço 
carbono de alta resistência, tamanho 

de 14 polegadas e cabo de 17 cm 

Unidade 10 37,38 373,80 

33 Fita asfáltica, uso indicado para 
impermeabilizar telhados e calhas, 

largura de 10 cm 

Metro 10 5,70 57,00 

34 Fita crepe larga rolo 48mm x 50m Unidade 20 12,83 256,60 

35 Fita zebrada, medindo 7 cm, cores 
preta e amarela, rolo de 200 metros, 

indicada para a sinalização de 
segurança 

Rolo 30 14,29 428,70 

36 Forro PVC Branco Metro 
Quadrado 

20 24,30 486,00 

37 Lápis para pedreiro 7” profissional, 
dimensões aproximadas do produto 2 

x 11 x 16cm 

Unidade 20 2,44 48,80 

38 Lima chata para amolar enxadas, 
facões e facas, medindo 8 polegadas 

Unidade 05 18,58 92,90 

39 Madeirite plastificado 13mm Unidade 30 130,63 3.918,90 

40 Mangueira conduíte corrugado 3/4 
rolo 50m 

Unidade 02 104,33 208,66 

41 Marreta 1 kg com cabo de madeira, 
cabeça forjada e temperada em aço 

especial, acabamento jateado e 
cabeça envernizada oferecendo 
maior proteção contra oxidação 

Unidade 05 43,27 216,35 

42 Marreta 5 kg com cabo de madeira, 
cabeça forjada e temperada em aço 

especial, acabamento jateado e 
cabeça envernizada oferecendo 
maior proteção contra oxidação 

Unidade 03 150,63 451,89 

43 Martelo unha de 25mm, cabeça 
forjada e temperada em aço especial, 

acabamento jateado e cabeça 
envernizada oferecendo maior 

proteção contra oxidação, cabo em 
madeira envernizada e fixado com 

epóxi 

Unidade 10 36,31 363,10 

44 Massa corrida PVA balde 25kg Unidade 20 47,05 941,00 

45 Nível alumínio máx 14 polegadas 3 
bolhas 

Unidade 10 46,60 466,00 

46 Nível alumínio reforçado 32 
polegadas 

Unidade 10 86,29 862,90 

47 Pá cortadeira vanga, forjada em aço 
SAE 1045, com cabo de madeira 

Unidade 30 52,01 1.560,30 

48 Pá de bico c/ cabo Y de madeira de 
71 cm, fabricada em aço carbono 

especial de alta qualidade, 
temperada em todo o corpo da peça, 

proporcionando maior resistência. 
Pintura eletrostática a pó para maior 

proteção contra a oxidação 

Unidade 30 47,90 1.437,00 

49 Pá de pedreiro c/ cabo de madeira de 
120 cm, fabricada em aço carbono 

especial de alta qualidade, 
temperada em todo o corpo da peça, 

Unidade 30 62,85 1.885,50 
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proporcionando maior resistência. 
Pintura eletrostática a pó para maior 

proteção contra a oxidação 

50 Pá quadrada ajuntadeira nº4 com 
cabo de madeira 120cm, fabricada 
em aço carbono especial de alta 
qualidade, temperada em todo o 

corpo da peça, proporcionando maior 
resistência. Pintura eletrostática a pó 

para maior proteção contra a 
oxidação 

Unidade 20 46,45 929,00 

51 Pedra brita 1/2 Metro 
Cúbico 

50 178,77 8.938,50 

52 Pedra Graduada Tonelada 500 113,29 56.645,00 

53 Picareta pá larga e ponta estreita, 
com cabo de madeira 90cm 

Unidade 30 83,97 2.519,10 

54 Pneu com roda para carriola Unidade 20 51,34 1.029,80 

55 Prego com cabeça 12 x 12, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 10 19,57 195,70 

56 Prego com cabeça 17 x 21, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 20 16,57 331,40 

57 Prego com cabeça 17 x 27, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 10 15,64 156,40 

58 Prego com cabeça 18 x 24, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 20 17,11 342,20 

59 Prego com cabeça 22 x 48, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 10 20,52 205,20 

60 Prego com cabeça 15 x 21, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 20 18,73 374,60 

61 Rastelo de ferro com 16 dentes e 
cabo de madeira de 1,2m 

Unidade 10 24,10 241,00 

62 Régua de alumínio para pedreiro, 
2,00m x 49,7mm x 25,5mm 

Unidade 20 53,96 1.079,20 

63 Revestimento cerâmico para piso 
com placas tipo porcelanato 

acetinado, de dimensões 60x60cm, 
ou 61 x 61cm ou 64 x 64cm, aplicado 

em ambientes de área maior que 
10m2. AF_02/2023 (87263). Cor 

clara (bege, branco, cinza). 

Metro 
Quadrado 

20 51,83 1.036,60 

64 Rolo com suporte 23 cm extra Unidade 10 28,74 287,40 

65 Rolo de lã 15 cm com suporte Unidade 10 19,93 199,30 

66 Rolo de lona dimensões 100m x 4m Unidade 02 452,10 904,20 

67 Tábua 10 cm – 3 metros Unidade 20 10,83 216,60 

68 Tábua 15 cm – 3 metros Unidade 20 19,04 380,80 

69 Tábua 20 cm – 3 metros Unidade 50 22,50 1.125,00 

70 Tábua 30 – cm – 3 metros Unidade 100 37,63 3.763,00 

71 Telha 6 mm 2,44 mm x 1,10 Unidade 30 84,01 2.520,30 

72 Tijolos comum 05 x 09 x 19 cm Milheiro 20 932,50 18.650,00 

73 Tijolos de 8 furos 09 x 19 x 19 cm Milheiro 30 1.450,00 43.500,00 

74 Torneira ¾ plástico com bico, cor 
preta 

Unidade 100 4,59 459,00 

75 Treliça aço ferro nervurado h12 6m Unidade 10 65,72 657,20 

76 Treliça aço ferro nervurado h8 6m Unidade 10 35,79 357,90 
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77 Trena de fibra de aço medindo 3m, 
corpo em ABS e fita em aço com 

trava, largura 16mm 

Unidade 20 16,80 336,00 

78 Turquesa grande Unidade 05 55,70 1.114,00 

79 Vassourão tipo gari, com base de 
plástico, medidas 60,0 x 6,0 cm, 
cerda de nylon 10cm altura, com 

cabo de madeira com rosca 120 cm 

Unidade 20 41,85 837,00 

80 Vedacit, aditivo impermeabilizante 
para concretos e argamassas, 

embalagem de 3,6 litros 

Lata 05 44,67 223,35 

TOTAL 225.211,08 

 

1.1. Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo, sendo 

caracterizados como comuns. 

1.2. Os MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO deverão ser de primeira linha. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 1 (um) ano, começando da assinatura do 

contrato e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com a 

mesma quantidade do início da ata. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

4.1. Não será exigida amostra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.2. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 

do contrato. 

 Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os pedidos serão realizados conforme as necessidades do SAAE, em quantidades e itens 

variáveis, mediante solicitação prévia por meio de empenho, encaminhada via e-mail com a devida 

antecedência. 
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5.2. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE  24 HORAS PARA PEQUENAS QUANTIDADES, 

APÓS O RECEBIMENTO DO EMPENHO. EM CASO DE PEDIDOS DE GRANDE VOLUME, O PRAZO 

MÁXIMO SERÁ DE 3 DIAS. 

5.3. Esta medida (item 5.2) é justificada pela falta de espaço no SAAE para armazenar esses itens, os 

quais são de extrema importância para garantir a prestação ágil e de qualidade dos serviços à população. 

Portanto, tanto a população quanto a administração não podem aguardar por um período prolongado para 

a entrega dos referidos objetos. 

5.4. Os custos do transporte dos objetos e a carga e descarga é por conta da contratada. 

5.5. Os objetos deverão ser entregues acompanhados da documentação fiscal, juntamente com a 

cópia da Nota de empenho/ordem de fornecimento, no endereço e horário indicado no ITEM 5.7. 

5.6. NÃO É POSSÍVEL ESTABELECER UM PEDIDO MÍNIMO, uma vez que os itens passíveis de 

solicitação são destinados à manutenção, tornando impossível antecipar quaisquer danos futuros. 

5.7. Entregas serão feitas no seguinte local, após o recebimento do EMPENHO, que contém o 

endereço de onde será feito a entrega: 

LOCAL ENDEREÇO 

HORARIO PARA 

RECEBIMENTO DE 

ENTREGAS 

Saae Sertanópolis Av. Seis de Junho, 825 - Centro 08h às 11h e das 13 às 16h 

5.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.9. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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6.5.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.5.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.5.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.5.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, em até 02 (dois) dias úteis 

do ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

7.8. A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.   

Prazo de pagamento 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.14. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias úteis pelo Contratante, a contar do 

recebimento definitivo, e desde que o atraso não ocorra por conta do contratado, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por ITEM, por se tratar de bem COMUM.  

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.15   Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, objeto similar ao presente objeto licitatório, 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 225.211,08 (duzentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e onze reais e oito centavos). 

Sertanópolis, 15 de maio de 2026. 
 

Aprovado por:  
 

__________________________________________ 
Flávio Marcelino Fantin  
CPF: 053.434.649-98 

Diretor Superintendente 

Fiscal de Contrato:  
 
 

____________________________________________________ 
Sérgio Reinaldo Reis de França 

CPF: 740.897.819-49 
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APÊNDICE TERMO DE REFERÊNCIA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Área Requisitante 

Departamento de Direção do Saae Sertanópolis. 

 

Descrição da necessidade 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 

A aquisição de materiais de construção faz-se necessária para atender às demandas contínuas de 
manutenção, conservação, reparos e pequenas adequações nas unidades operacionais e 
administrativas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sertanópolis – SAAE, garantindo o pleno 
funcionamento dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município. 

Os materiais serão utilizados em serviços corretivos e preventivos em prédios públicos, estações de 
bombeamento, reservatórios, redes de água e esgoto, calçadas, muros, caixas de inspeção, entre 
outras estruturas vinculadas à autarquia, possibilitando maior agilidade na execução das atividades 
pelas equipes de manutenção. 

A contratação também se justifica pela necessidade de manter estoque mínimo de materiais 
essenciais, evitando paralisações nos serviços, atrasos em reparos emergenciais e prejuízos à 
continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

Além disso, a aquisição contribui para a preservação do patrimônio público, redução de custos com 
danos maiores decorrentes da falta de manutenção e atendimento adequado às necessidades 
operacionais do SAAE, assegurando condições adequadas de funcionamento, segurança e 
atendimento à coletividade. 

 

1. Descrição da solução  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

 

1.1. Levantamento de Dados: a) A contratação está adequada ao planejamento do setor 

requisitante? b) Há contratação anterior? Se sim, apresentou inconsistências a serem 

combatidas nesta contratação? c) Este estudo considerou as diversas alternativas 

possíveis para definir pelo presente objeto? Justificar cada resposta. 

a) Sim. 

b) Sim, Pregão n° 04/2023 e 03/2024, não apresentaram inconsistências. 

c) Os objetos são as únicas alternativas para solucionar os problemas estruturais futuros, 

construções e reformas.  

 

1.2. Descrição dos Requisitos da contratação  

• Os objetos deverão estar de acordo com as normas da ABNT/NBR da Construção Civil, para 
atender as necessidades dos departamentos. 

• O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 1 (um) ano, começando da assinatura 
do contrato e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, com a mesma quantidade do início da ata. 

• QUANDO SOLICITADO os itens desta licitação devem ser entregues dentro de um prazo 
de 24 horas para pequenas quantidades, após o recebimento do EMPENHO. Em caso de 
pedidos de grande volume, o prazo máximo será de 3 dias. Esta medida é justificada pela 
falta de espaço nos departamentos para armazenar esses itens, os quais são de extrema 
importância para garantir a prestação ágil e de qualidade dos serviços à população. Portanto, 
tanto a população quanto a administração não podem aguardar por um período prolongado 
para a entrega dos referidos objetos.  

• Os custos do transporte dos objetos e a carga e descarga é por conta da contratada. 

• As entregas serão feitas no seguinte local, após o recebimento do EMPENHO, que contém 
o endereço de onde será feito a entrega: 
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LOCAL ENDEREÇO 
HORARIO PARA 

RECEBIMENTO DE 
ENTREGAS 

Saae Sertanópolis Av. Seis de Junho, 825 - Centro 
08h às 11h e das 13 às 

16h 

 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 

• Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

1.3. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas  

EM ANEXO - TABELA DE VALORES 

 

2. Pesquisa de Mercado e Estimativa do Valor da Contratação  

 

2.1.     Registro e análise das informações  

A pesquisa de preços (em anexo) resultou na lista abaixo, utilizada para a definição do valor da 
contratação: 

EM ANEXO - TABELA DE MÉDIA 

 

2.2.   Decisão pelo Parcelamento ou Não da Aquisição  

Conforme a Lei de Licitações, é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível, e o 

parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a solução 

é divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece.  

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável dividir a solução          ☒ Verdadeiro                      ☐ 

Falso 

É economicamente viável dividir a solução          ☒ Verdadeiro                      ☐ 

Falso 

Não há perda de escala ao dividir a solução          ☒ Verdadeiro                      ☐ 

Falso 

Amplia a competição ao dividir a solução          ☒ Verdadeiro                      ☐ 

Falso 

 

 

3 Análise de riscos, adequações e benefícios  

 

3.1 Análise de riscos  

 

Nº 
Descrição do 

risco 
Probabilidade 
de ocorrência 

Impact
o 

Ações de 
prevenção 

Ações de 
contingência 

Responsável 
pelas ações 
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1 Itens desertos Médio Alto 
Pesquisa de 

preço 

Compra direta 
ou abrir nova 

 licitação 

Técnicos, 
Operadores e 
Membros da 
Comissão de 

Licitação 

2 

Deficiência de 
informações 

para a 
elaboração da 

estimativa 
orçamentária 

Média Alto 

Realizar o 
levantament
o detalhado 
de forma a 

permitir uma 
correta 

quantia dos 
bens a 
serem 

adquiridos 

Apresentação 
de lista de 

materiais com 
objetos bem 

definidos, 
contendo 
termos 

técnicos para 
garantir a 

qualidade e a 
quantidade dos 
itens a serem 

adquiridos 

Técnicos, 
Operadores e 
Membros da 
Comissão de 

Licitação 

 

 

4. Providências a Serem Adotadas (caso haja necessidade de adequação do local, 

contratações simultâneas ou antecedentes, etc) 

Nenhuma. 

 

5. Resultados Pretendidos  

A contratação possibilitará a aquisição de produtos com menores custos para a Administração 

Pública, pela existência de potenciais ofertantes. O processo também possibilitará o uso mais 

racional dos recursos disponíveis, reduzindo a possibilidade de interrupção na prestação de serviços 

à comunidade. 

 

6. Declaração da Viabilidade  

Diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a contratação é viável, 

necessária e adequada a este órgão.  

 
 

Sertanópolis, 15 de maio de 2026. 
 

Aprovado por:  
 

__________________________________________ 
Flávio Marcelino Fantin  
CPF: 053.434.649-98 

Diretor Superintendente do Saae 

Fiscal de Contrato:  
 
 

____________________________________________________ 
Sérgio Reinaldo Reis de França 

CPF: 740.897.819-49 
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ANEXO II  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO Nº: 50/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

AOS ____ DIAS DO MÊS DE __________ DE 2026, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

SERTANÓPOLIS/PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM ENDEREÇO NA AVENIDA  

SEIS DE JUNHO, 825, CENTRO, SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

81.442.428/0001-96, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE, 

SENHOR FLÁVIO MARCELINO FANTIN, BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, À RUA JOÃO TRENTINI, 1467, RESIDENCIAL MOINHO GLOBO, PORTADOR DA CÉDULA 

DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.921.453-0 E INSCRITO NO CPF (MF) SOB O Nº 053.434.649-

98, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO(S) 

FORNECEDOR(ES) ABAIXO ELENCADO(S), VENCEDOR(ES) DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

05/2026, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE 

PROCESSO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI N.º 14.133/2021 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº:055/2023.  

1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO/SAAE DE SERTANÓPOLIS, conforme especificações constantes 

do Anexo I, parte integrante deste processo.  

Itens Descrição Unidade Qtd. Valor Unitário  
Máx. R$ 

Valor Total 
Máx. R$ 

1 Arame recozido 18, rolo contendo 
1kg 

Kg 30   

2 Areia média lavada Metro 
Cúbico 

100   

3 Argamassa 20kg - C3 Unidade 20   

4 Balde de pedreiro 12L Unidade 20   

5 Barra de ferro 4,2 mm por 12m Unidade 20   

6 Barra de ferro 5/16 8,0 mm por 12m. Unidade 20   

7 Bobina de papelão ondulado para 
pintura 1,2 x 10m 

Unidade 02   

8 Bucha em nylon 10 mm – 100 
unidades 

Pacote 02   

9 Cabo de madeira para enxada 1,5m Unidade 10   

10 Cabo de madeira para picareta Unidade 10   

11 Cadeado 30 mm, corpo em latão 
maciço, haste em aço, acompanham 

2 chaves em latão 

Unidade 20   

12 Caixa de energia 2x4cm Unidade 20   

13 Cal liga, embalagem de 20kg Saco 20   

14 Cal para pintura embalagem 8kg Saco 50   

15 Cal virgem embalagem 20kg Saco 300   

16 Carrinho de mão pedreiro, material 
em aço-carbono com acabamento 

galvanizado, capacidade para 150 kg 
de carga e de 80 litros de capacidade 
da caçamba, equipado com pneus de 

02 lonas e garantia mínima de 06 
meses 

Unidade 10   



      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
                 Av. Seis de Junho, 825 – Centro 
 CNPJ: 81.442.428/0001-96 - Fone: 43 3232 1104 
                          Sertanópolis – Paraná 

 

Página 30 de 37 
 

17 Cavadeira articulada com dois cabos 
de madeira 1,80m 

Unidade 03   

18 Chapéu de palha roceiro Unidade 05   

19 Chibanca com cabo Unidade 10   

20 Cimento 50 kg Saco 200   

21 Cola branca utilizada para pintura, 
embalagem de 1 kg 

Unidade 20   

22 Colher de pedreiro 8 polegadas, em 
aço forjado e cabo de madeira 

Unidade 50   

23 Coluna 7x17cm ferro 8mm Unidade 150   

24 Corda trançada multifilamento 8 mm Metro 30   

25 Desempenadeira em material 
plástico de alta resistência, tamanho 

17x30 cm – PARA REBOCO 

Unidade 50   

26 Disco de corte diamantado 110mm Unidade 10   

27 Disco de corte para ferro 115mm Unidade 60   

28 Disco serra madeira 185x24T Unidade 10   

29 Disco de corte ultrafino para 
porcelanato 110mm 

Unidade 20   

30 Enxada em aço carbono com cabo 
de 145 cm e pintura eletrostática, 

tamanho da lâmina 22 

Unidade 20   

31 Enxadão em aço carbono com cabo 
de madeira 

Unidade 05   

32 Facão para cana, lâmina em aço 
carbono de alta resistência, tamanho 

de 14 polegadas e cabo de 17 cm 

Unidade 10   

33 Fita asfáltica, uso indicado para 
impermeabilizar telhados e calhas, 

largura de 10 cm 

Metro 10   

34 Fita crepe larga rolo 48mm x 50m Unidade 20   

35 Fita zebrada, medindo 7 cm, cores 
preta e amarela, rolo de 200 metros, 

indicada para a sinalização de 
segurança 

Rolo 30   

36 Forro PVC Branco Metro 
Quadrado 

20   

37 Lápis para pedreiro 7” profissional, 
dimensões aproximadas do produto 2 

x 11 x 16cm 

Unidade 20   

38 Lima chata para amolar enxadas, 
facões e facas, medindo 8 polegadas 

Unidade 05   

39 Madeirite plastificado 13mm Unidade 30   

40 Mangueira conduíte corrugado 3/4 
rolo 50m 

Unidade 02   

41 Marreta 1 kg com cabo de madeira, 
cabeça forjada e temperada em aço 

especial, acabamento jateado e 
cabeça envernizada oferecendo 
maior proteção contra oxidação 

Unidade 05   

42 Marreta 5 kg com cabo de madeira, 
cabeça forjada e temperada em aço 

especial, acabamento jateado e 
cabeça envernizada oferecendo 
maior proteção contra oxidação 

Unidade 03   

43 Martelo unha de 25mm, cabeça 
forjada e temperada em aço especial, 

acabamento jateado e cabeça 
envernizada oferecendo maior 

proteção contra oxidação, cabo em 

Unidade 10   
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madeira envernizada e fixado com 
epóxi 

44 Massa corrida PVA balde 25kg Unidade 20   

45 Nível alumínio máx 14 polegadas 3 
bolhas 

Unidade 10   

46 Nível alumínio reforçado 32 
polegadas 

Unidade 10   

47 Pá cortadeira vanga, forjada em aço 
SAE 1045, com cabo de madeira 

Unidade 30   

48 Pá de bico c/ cabo Y de madeira de 
71 cm, fabricada em aço carbono 

especial de alta qualidade, 
temperada em todo o corpo da peça, 

proporcionando maior resistência. 
Pintura eletrostática a pó para maior 

proteção contra a oxidação 

Unidade 30   

49 Pá de pedreiro c/ cabo de madeira de 
120 cm, fabricada em aço carbono 

especial de alta qualidade, 
temperada em todo o corpo da peça, 

proporcionando maior resistência. 
Pintura eletrostática a pó para maior 

proteção contra a oxidação 

Unidade 30   

50 Pá quadrada ajuntadeira nº4 com 
cabo de madeira 120cm, fabricada 
em aço carbono especial de alta 
qualidade, temperada em todo o 

corpo da peça, proporcionando maior 
resistência. Pintura eletrostática a pó 

para maior proteção contra a 
oxidação 

Unidade 20   

51 Pedra brita 1/2 Metro 
Cúbico 

50   

52 Pedra Graduada Tonelada 500   

53 Picareta pá larga e ponta estreita, 
com cabo de madeira 90cm 

Unidade 30   

54 Pneu com roda para carriola Unidade 20   

55 Prego com cabeça 12 x 12, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 10   

56 Prego com cabeça 17 x 21, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 20   

57 Prego com cabeça 17 x 27, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 10   

58 Prego com cabeça 18 x 24, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 20   

59 Prego com cabeça 22 x 48, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 10   

60 Prego com cabeça 15 x 21, 
acabamento galvanizado, resistente 

à corrosão 

Pacote 20   

61 Rastelo de ferro com 16 dentes e 
cabo de madeira de 1,2m 

Unidade 10   

62 Régua de alumínio para pedreiro, 
2,00m x 49,7mm x 25,5mm 

Unidade 20   

63 Revestimento cerâmico para piso 
com placas tipo porcelanato 

Metro 
Quadrado 

20   
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acetinado, de dimensões 60x60cm, 
ou 61 x 61cm ou 64 x 64cm, aplicado 

em ambientes de área maior que 
10m2. AF_02/2023 (87263). Cor 

clara (bege, branco, cinza). 

64 Rolo com suporte 23 cm extra Unidade 10   

65 Rolo de lã 15 cm com suporte Unidade 10   

66 Rolo de lona dimensões 100 x 8 x 6m Unidade 02   

67 Tábua 10 cm – 3 metros Unidade 20   

68 Tábua 15 cm – 3 metros Unidade 20   

69 Tábua 20 cm – 3 metros Unidade 50   

70 Tábua 30 – cm – 3 metros Unidade 100   

71 Telha 6 mm 2,44 mm x 1,10 Unidade 30   

72 Tijolos comum 05 x 09 x 19 cm Milheiro 20   

73 Tijolos de 8 furos 09 x 19 x 19 cm Milheiro 30   

74 Torneira ¾ plástico com bico, cor 
preta 

Unidade 100   

75 Treliça aço ferro nervurado h12 6m Unidade 10   

7 Treliça aço ferro nervurado h8 6m Unidade 10   

77 Trena de fibra de aço medindo 3m, 
corpo em ABS e fita em aço com 

trava, largura 16mm 

Unidade 20   

78 Turquesa grande Unidade 05   

79 Vassourão tipo gari, com base de 
plástico, medidas 60,0 x 6,0 cm, 
cerda de nylon 10cm altura, com 

cabo de madeira com rosca 120 cm 

Unidade 20   

80 Vedacit, aditivo impermeabilizante 
para concretos e argamassas, 

embalagem de 3,6 litros 

Lata 05   

TOTAL  

 
 2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste 
Município, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.  
 
a. Fornecedor – lote __: __________________, CNPJ n.º ____________, com sede na Rua/Av 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) ____, 
representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), 
residente e domiciliado(a) em ________, RG n.º _________ SSP/__, CPF n.º _____________________. 
 

3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 

formalizado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as 

disposições contidas no Edital do Pregão n.º 05/2026.  

 

O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de 

Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 05/2026.  

 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a 

validade desta Ata de Registro de Preços.  

 

A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, 

caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições.  
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4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de preços terá vigência de 1 

(um) ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, 

será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.  

Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de vigência, 
a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial.  
 
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O SAAE adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão competente deverá nomear 
gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de sistema de registro de 
preços.  
 
Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em 
meio eletrônico.  
 
6. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Os preços registrados poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  
 
a. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 
 

 

b. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

c. resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

 

Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

 

Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 

tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

 

Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.  

 

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
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Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador procederá a atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 

Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual período, e, no seu 

aniversário, será realizada sua atualização monetária.  

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 
O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 

a. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior.  

 

b. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

 

c. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

 

d. Por iniciativa da Contratante, quando:  

 

I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver vinculado;  

 

II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do Registro de 

Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

 

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.  

 

8. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O fornecedor terá o 

prazo constante do Termo de Referência, contado da confirmação do recebimento da respectiva Nota de 

Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.  

9. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL, CRITÉRIOS DE MEDIÇAO E PAGAMENTO:  

Constantes do Termo de Referência.  
 
10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

 

10.1.5 fraudar a licitação;  

 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa;  

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

10.4.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; não 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a enviar o 

detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; deixar de apresentar amostra, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do contrato licitado.  

 

10.4.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado.  
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10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; não 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a enviar o 

detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou deixar de apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, 

de 2013, bem como pelas infrações administrativas previstas no item anterior que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, consistente em não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos casos em que a garantia for exigida.  

 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 

10.11 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de advertência e multa 

e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será divulgada no portal do 

SAAE www.saaesertanopolis.com.br  e na imprensa oficial. Após sua assinatura e publicação inicial, os 

preços registrados serão publicados trimestralmente. 

 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) nº:  

 33.030.17.512.0020.2.313.3.3.90.30.00.00 FONTE 1076 

 33.040.17.512.0020.2.314.3.3.90.30.00.00 FONTE 1076 
 31.030.17.122.0002.2.306.3.3.90.30.00.00 FONTE 1076 
 

13. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Sertanópolis, Estado 

do Paraná, com renúncia de qualquer outro.  

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o 

Município de Sertanópolis e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa dos seus representantes legais, 

que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma. 

 

Sertanópolis, ___ de ______ de 2026. 

 

___________________________ 

FLÁVIO MARCELINO FANTIN 

Diretor Superintendente 

Contratante 

__________________________ 

XXXXXXXXXX 

Cargo 

Contratada 

 

FISCAIS DO CONTRATO: 

______________________________                                              

NOME: Sérgio R. Reis de França                                                      

CPF:740.897.819-49                                                                         

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

NOME: Débora Maria Meassi Bavati 

CPF:036.991.189-08  

 __________________________________ 

NOME: Ellen Cristina de Souza Piotto 

CPF: 032.944.429-80 

 

http://www.saaesertanopolis.com.br/

